
LEI MUNICIPAL Nº 1763
Extingue 3 cargos de Amanuense, 1 de Capataz da
Britadeira e 8 de Professores de 3ª Categoria.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO.

Art. 1º - Ficam extintos, a partir de 1º de março de 1965,
3 cargos de Amanuense, 1 de capataz da Britadeira e 8 de
Professores de 3ª Categoria.

§ eØnico - A extinçpØo de 8 cargos de Professores de 3ª Cate-
goria é feita tendo em vista a aposentadoria de igual número no
Quadro da Instruçp�o Pública Municipal.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 de março de 1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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